
EDITAL DPPGE Nº 04/2025
SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA ATUAR EM PROJETO DE EXTENSÃO

A Diretora-Geral do Ifes  campus  Linhares, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as 
disposições da legislação pertinente, faz saber pelo presente edital que estão abertas as inscrições 
para o processo seletivo simplificado de seleção de bolsista para compor a equipe de projeto de 
extensão do campus.

1 - DA INSCRIÇÃO

1.1 As inscrições acontecerão no período de 24 a 28 de outubro de 2025.

1.2 A forma de inscrição do(a) aluno(a) deverá ser conforme o disposto no item 2.2 deste Edital.

2 - DA VAGA

2.1 Será ofertada 01 (uma) vaga que será distribuída por projeto, conforme a tabela abaixo:

Projeto Coordenador Bolsa Valor da bolsa

Ensino de Programação nas Escolas*
Vinicius  Belmuds 
Vasconcelos 
Tatagiba

ETG R$700,00

*O(A) bolsista desenvolverá as seguintes atividades, sob a supervisão do seu orientador:

Atividade Geral Atividade Detalhada Metas

Planejamento Pedagó-
gico

Pesquisar e selecionar conteú-
dos e metodologias para o ensi-
no de programação em blocos 
utilizando Arduino, adequados 
ao público-alvo das escolas par-
ceiras.

Criação de um cronograma de-
talhado das oficinas. Elabora-
ção dos planos de aula para 
cada encontro. Desenvolvi-
mento de materiais de apoio 
(slides, apostilas, etc.)

Desenvolvimento e 
Teste de Material

Preparar e testar os códigos, 
desafios e projetos práticos que 
serão utilizados nas oficinas, 
garantindo a funcionalidade e o 
engajamento.

Teste e validação de códigos/
projetos em Arduino. Docu-
mentação dos procedimentos 
para configuração do ambiente 
de programação.

Ministração de Oficinas Ministrar as oficinas de progra-
mação em blocos com Arduino 

Realização de oficinas comple-
tas para estudantes de escolas 



Atividade Geral Atividade Detalhada Metas

para as turmas das escolas par-
ceiras, seguindo o cronograma 
e os planos de aula.

parceiras. Aplicação de formu-
lários de feedback/avaliação de 
aprendizagem.

Acompanhamento e 
Suporte

Oferecer suporte e orientação 
aos estudantes durante a exe-
cução das atividades práticas e 
projetos.

Atendimento e monitoria du-
rante as oficinas. Registro de 
dúvidas e dificuldades comuns 
dos alunos para ajustes futu-
ros.

Manutenção de Kits Di-
dáticos

Realizar a manutenção preven-
tiva e corretiva dos kits didáti-
cos de Arduino e outros materi-
ais produzidos ou utilizados 
pelo projeto.

Realização de manutenção/re-
paro nos kits por mês (se ne-
cessário). Organização e catalo-
gação dos materiais didáticos.

Registro e Documenta-
ção

Manter registros das ativida-
des, frequência dos participan-
tes, resultados alcançados e di-
ficuldades encontradas.

Elaboração de relatórios de ati-
vidades. Participação nas reu-
niões de acompanhamento do 
projeto.

2.2 Os requisitos e os métodos de seleção serão conforme a tabela abaixo:

Requisito Método de Seleção
Estudante  devidamente 
matriculado(a)  no  curso  de 
Engenharia de Controle e Automação 
do Ifes campus Linhares.

Inscreva-se  através  do  link: 
https://forms.gle/AETQMwYhz23Sy6s3A e  aguarde  o 
contato para entrevista.

3 - DA SELEÇÃO:

3.1 A seleção acontecerá a partir do dia  30 de outubro de 2025  e compreenderá o método de 
seleção estabelecido pelo coordenador da ação.

4 - DOS CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO

4.1 São requisitos e compromissos mínimos do(a) bolsista:

a) ser estudante regularmente matriculado(a) no Ifes campus Linhares;
b) ter competências, disponibilidade de carga horária e período de vigência da matrícula 
compatíveis com as atividades previstas em seu plano de trabalho;
c) não possuir pendência com qualquer outra ação de extensão no âmbito do Ifes;
d) ter seu currículo atualizado nos últimos seis meses na Plataforma Lattes do CNPq;
e) comprovar formalmente todos os requisitos determinados pelo enquadramento da bolsa;
f) seguir as determinações do(a) orientador(a) referente ao cumprimento das atividades e prazos 
estabelecidos na ação de extensão/plano de trabalho e para a elaboração dos relatórios;
g) elaborar e apresentar ao(à) orientador(a) do programa ou projeto de extensão, no prazo fixado 
no cronograma, os relatórios parciais e finais, retratando a evolução e a execução do trabalho 
definido no plano de trabalho;

https://forms.gle/AETQMwYhz23Sy6s3A


h) nas publicações e trabalhos apresentados, fazer referência à sua condição de bolsista de 
iniciação à extensão do Ifes;
i) cumprir as demais condições estipuladas em seu termo de compromisso de bolsista;
j) no caso  de interrupção da execução do plano de trabalho por desistência, ou qualquer outro 

motivo, encaminhar para o(a) orientador(a) um relatório final detalhado relativo ao período de 
vigência da bolsa, sob pena de ser impossibilitado(a), durante a permanência na Instituição, de 
participar de ações de extensão do Ifes. A apresentação do relatório ao coordenador do projeto 
será feita exclusivamente pelo(a) orientador(a);

k) apresentar o trabalho na Jornada de Extensão do Ifes (a apresentação dos resultados em outros  
eventos  técnico-científicos  não desobriga  o(a)  estudante  de  apresentar  os resultados  do seu 
plano de trabalho na Jornada de Extensão do Ifes).

5 - DO BOLSISTA

5.1 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

5.2 A carga horária mínima de atividades é de 12 horas e a máxima é de 20 horas.

6 - DOS PRAZOS

6.1 O presente edital obedecerá às etapas e aos prazos apresentados no cronograma a seguir:

EVENTO DATA

Publicação do Edital 24/10/2025

Inscrição dos(as) alunos(as) interessados(as) 24/10 a 28/10/2025

Entrevistas 30/10/2025
Data para o coordenador das ação informar à DPPGE o(a) 
aluno(a) selecionado(a) e lista de possíveis suplentes. 30/10/2025
Divulgação do(a) aluno(a) selecionado(a) como bolsista. O 
resultado será divulgado pela Internet, na página do Ifes campus 
Linhares.

Até 31/10/2025

Entrega da documentação dos(as) candidatos(as) selecionados(as) à 
DPPGE

03/11/2025

Início das atividades pelo(a) aluno(a). 04/11/2025

7 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 Ao  se  inscrever  neste  edital,  o(a)  aluno(a)  declara  que  atende  e  aceita  todos  os  termos 
contidos.

7.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão do Ifes
campus Linhares.

Linhares-ES, 23 de outubro de 2025.
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